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SIMPLES -NACIONAL. DEBITO. INDEFERIMENTO A OPCAO. ERRO
ESCUSAVEL.

Realizado o pagamento do tributo com outro codigo de receita antes da opcao
ao Simples Nacional, trata-se de erro escusavel que possibilita a inclusdo da
interessada no respectivo regime.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao
recurso voluntério, para deferir a opcdo da Contribuinte para o0 SIMPLES NACIONAL com
efeitos a partir de 01/01/2015. Vencido o Conselheiro Carlos André Soares Nogueira. Designado
para redigir o voto vencedor o Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira - Relator

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo
Chaves, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
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 SIMPLES NACIONAL. DÉBITO. INDEFERIMENTO À OPÇÃO. ERRO ESCUSÁVEL.
 Realizado o pagamento do tributo com outro código de receita antes da opção ao Simples Nacional, trata-se de erro escusável que possibilita a inclusão da interessada no respectivo regime.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso voluntário, para deferir a opção da Contribuinte para o SIMPLES NACIONAL com efeitos a partir de 01/01/2015. Vencido o Conselheiro Carlos André Soares Nogueira. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos André Soares Nogueira - Relator
 (documento assinado digitalmente)
  Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo Chaves, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
 
 
  Trata o presente processo do Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional por meio do qual a autoridade administrativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB indeferiu o pedido da contribuinte em epígrafe de inclusão no regime simplificado de tributação de que cuida a Lei Complementar nº 123/2006 (Simples Nacional) formalizado em 02/01/2015.
A razão apontada para o indeferimento foi a existência de débitos exigíveis com a Fazenda Nacional inscritos em Dívida Ativa da União, conforme extrato abaixo:

A contribuinte apresentou impugnação ao Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional. Na peça, alegou, em síntese, que: (i) ingressou com um processo de revisão dos débitos em janeiro de 2014 (processo nº 10166.720335/2014-12); (ii) parte dos débitos foi cancelada e parte foi retificada; (iii) a parcela remanescente teria sido paga em 24/12/2014. Em síntese, os débitos que teriam dado azo ao indeferimento teriam sido extintos conforme segue:
- inscrição nº 10.2.13.001304-04: cancelada integralmente na revisão de ofício;
- inscrição nº 10.6.13.004328-76: teve o valor original retificado para R$ 644,69 e este valor teria sido quitado em 24/12/2014. (Este débito é controlado no processo nº 10166.506206/2013-32)
Segundo a contribuinte, o processo estaria finalizado aguardando apenas a atualização no sistema da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional � PGFN.
Sobreveio, então, o Despacho Decisório nº 2269/2015/DIORT/DRF/BSB, por meio do qual a autoridade fiscal da RFB indeferiu o pleito da contribuinte. Neste ato, a DRF/BSB reconheceu a extinção dos débitos atinentes à inscrição nº 10.2.13.001304-04 e, também, a retificação do montante dos débitos concernentes à inscrição nº 10.6.13.004328-76. No entanto, asseverou que a quitação dos débitos relativos à inscrição nº 10.6.13.004328-76 ocorreu somente em 23/04/2015, ou seja, após o prazo legal de regularização de débitos para fins de opção pelo Simples Nacional.
A contribuinte insurgiu-se contra o Despacho Decisório e apresentou manifestação de inconformidade. Peço licença para reproduzir a parte do relatório da autoridade julgadora a quo que trata das alegações lançadas pela contribuinte:
Ciente do Despacho Decisório nº 2269/2015, a Intacta apresentou nova Peça de Inconformidade às fls. 75/84, alegando em síntese que: 
[...]Não assiste razão a autoridade fiscal, uma vez que seu entendimento foi assentado em análise equivocada da situação fiscal da Impugnante. Senão vejamos. 
O cerne da questão é o saldo do débito de CSLL inscrito em Dívida Ativa da União sob nº 10 6 13 004328-76 (Processo Administrativo nº 10166- 506206/2013-32), no total de R$ 773,62, sendo R$ 644,69, correspondente à contribuição, e R$ 128,93, referente à multa de mora de 20%. De registrar que a impugnante ignorava a existência de qualquer dívida pendente em seu nome, tendo tomado conhecimento, somente, quando do indeferimento da sua opção ao Simples Nacional, em 9/2/2015. 
[...]Em 8/4/2015, a Requerente formalizou, por meio do aplicativo Redarf Net, o Pedido de retificação [...] para alteração do código da receita de 2372 para o código da receita 1808 relativa ao pagamento do débito de CSLL, período de apuração 31/12/2010, cujo pagamento em 24/12/2014 totalizou em R$ 1.010,28 correspondente a contribuição de R$ 644,69, multa de mora de R$128,17 e juros de R$237,42. 
Após os procedimentos de retificação pelo órgão da RFB, o pagamento tomou as características abaixo, conforme Comprovante de Retificação de Pagamento - Darf (doc. 9):

Conforme acima demonstrado, o pagamento da dívida ocorreu em 24/12/2014, não em 23/04/2015, conforme, equivocadamente, se afirma no r. Despacho Decisório. Ou seja, o pagamento do referido débito de CSLL, realizado em 24/12/2014, não ocorreu após o prazo estabelecido pela Nota Técnica Codac - Simples Nacional nº 001/2015, que havia sido prorrogado para até 6/2/2015. 
Como demonstrado acima, a situação não é de pagamento com inobservância do prazo da citada Nota Técnica, pois na data prorrogada de 6/2/2015, a CSLL já havia sido recolhida, com código de receita 2372, e por este equívoco, o respectivo valor somente foi alocado no código correto de 1804 - RECEITA DÍVIDA ATIVA CSLL, em 8/4/2015, mediante retificação do DARF pelo aplicativo Redarf Net. É importante observar, que a data do efetivo pagamento da CSLL, em 24/12/2014, permanece inalterada no Redarf, prova inconteste de que a Impugnante não estava em débito para com a Administração Tributária quando da sua opção pelo Simples Nacional, em 02/01/2015, relativamente ao ano-calendário 2015. 
[...]
Diante da retificação do DARF pela Requerente, a própria PGFN reconheceu que a dívida da CSLL, inscrita sob nº 10 6 13 004328-76, foi extinta por pagamento em 24/12/2014, tendo oficiado ao Juízo da Execução Fiscal, às fls. 138/139 do Processo Judicial nº 34912-52.2014.4.01.3400 (doc. 11), requerendo a extinção da execução com fulcro no art. 794, inciso I da Lei nº 5.869, de 11/1/73, que instituiu o Código de Processo Civil (CPC). 
[...]
Por todo o exposto, requer seja acolhida a presente Manifestação de Inconformidade para julgar improcedente o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional nº 00 06 53 78 09, e deferir o pedido de opção apresentado em 02/01/2015, inclusive considerar sob este regime de tributação os recolhimentos dos impostos e contribuições efetuados no ano-calendário 2015, validando-os.
É o relatório do necessário.
A manifestação de inconformidade foi julgada improcedente. O Acórdão nº 09-61.890 da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora � DRJ/JFA, ora recorrido, recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano-calendário: 2015 
OPÇÃO. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO DE PENDÊNCIA IMPEDITIVA. INDEFERIMENTO. 
Ausente a comprovação da regularização tempestiva da pendência fiscal impeditiva do ingresso no Simples Nacional, há que se manter o indeferimento da opção por essa sistemática de pagamento. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Sem Crédito em Litígio
A razão essencial apontada pela DRJ/JFA para a improcedência da manifestação de inconformidade foi a constatação de que o débito em questão (inscrição nº 10.6.13.004328-76) somente teria sido quitado em 23/04/2015, conforme relatório Informações Gerais da Inscrição nº 10 6 13 004328-76 emitido em 08/07/2015.
Irresignada com a decisão de primeira instância, a contribuinte interpôs recurso voluntário. Na peça recursal, reiterou e detalhou as razões de fato e de direito que embasaram as alegações lançadas na manifestação de inconformidade. Destaco alguns trechos da peça recursal:
- em relação à retificação do código de receita no DARF de pagamento e a quitação do débito em questão:

[...]

[...]

[...]


[...]


- em relação ao processo de execução fiscal e a manifestação da PGFN reconhecendo a quitação dos débitos:

[...]


[...]

Ao final, a contribuinte pede a improcedência do Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional e o deferimento do pedido de opção apresentado em 02/01/2015.
Era o que havia a relatar.


 Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.
Conforme relatado, trata-se de Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional por meio do qual a autoridade administrativa da RFB indeferiu o pedido da contribuinte em epígrafe de inclusão no Simples Nacional formalizado em 02/01/2015.
A razão para o indeferimento seria a existência de dois débitos inscritos em Dívida Ativa da União conforme segue:

A contribuinte alegou, em síntese, que: (i) ingressou com um processo de revisão dos débitos em janeiro de 2014 (processo nº 10166.720335/2014-12); (ii) parte dos débitos foi cancelada e parte foi retificada; (iii) a parcela remanescente teria sido paga em 24/12/2014. Em síntese, os débitos que teriam dado azo ao indeferimento teriam sido extintos antes da opção pelo Simples Nacional, conforme segue:
- inscrição nº 10.2.13.001304-04: cancelada integralmente na revisão de ofício;
- inscrição nº 10.6.13.004328-76: teve o valor original retificado para R$ 644,69 e este valor teria sido quitado em 24/12/2014. (Este débito é controlado no processo nº 10166.506206/2013-32)
Entretanto, após a notificação do Termo de Indeferimento, que é datado de 09/02/2015, a contribuinte verificou que teria incorrido num erro de fato no preenchimento do DARF que teria quitado o débito de R$ 644,69. Este DARF teria sido preenchido com o código de receita 2372 (administrado pela RFB), enquanto o correto seria 1804 (administrado pela PGFN). Constatado o erro, a contribuinte providenciou o REDARF. 
A correção foi deferida pela RFB e o DARF passou a ostentar as seguintes informações:

O valor total do DARF corresponderia à soma do principal mais multa e juros:

Entretanto, a instância de piso julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte em razão do sistema da PGFN registrar que o débito somente teria sido quitado em 23/04/2015, quando houve um pagamento complementar de R$ 206,88. A autoridade a quo baseou-se no relatório de fls. 42/43, conforme excerto abaixo:

Sobre o pagamento complementar no valor de R$ 206,88, a contribuinte alegou que não se vincularia ao débito que deu azo ao indeferimento da opção pelo Simples Nacional, conforme trecho abaixo:


A celeuma centra-se, portanto, na quitação do débito de R$ 644,69: se ocorreu em 12/2014, conforme alega a contribuinte; ou se houve a necessidade de pagamento complementar em 04/2015 para a quitação da dívida.
Creio que, ao contrário do que alega a contribuinte, o débito não foi quitado em 12/2014. Explico.
Conforme visto, a contribuinte procedeu ao pagamento do débito em 12/2014 com o código de receita 2372. Entretanto, o erro da contribuinte não se limitou ao preenchimento do código de receita. A contribuinte recolheu o tributo com os acréscimos que seriam devidos caso este ainda estivesse sob a administração da RFB. 
Os valores que compuseram o DARF recolhido em 12/2014 equivalem exatamente ao montante principal (R$ 644,69), à multa de mora de 20% (R$ 128,93) e à Selic acumulada conforme tabela abaixo (R$ 236,66):

Contudo, o débito encontrava-se sob a administração da PGFN. Estava inscrito em DAU e a ação de execução estava ajuizada. Portanto, somava-se ao débito o acréscimo previsto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69 c/c artigo 3º do Decreto-Lei nº 1.569/77, verbis:
DECRETO-LEI Nº 1.025, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969:
Art 1º É declarada extinta a participação de servidores públicos na cobrança da Dívida da União, a que se referem os artigos 21 da Lei nº 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 1º, inciso II, da Lei nº 5.421, de 25 de abril de 1968, passando a taxa, no total de 20% (vinte por cento), paga pelo executado, a ser recolhida aos cofres públicos, como renda da União. (grifei)

DECRETO-LEI Nº 1.569, DE 8 DE AGOSTO DE 1977.
 Art. 3º O encargo previsto no art. 1º do Decreto-lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, calculado sobre montante do débito, inclusive multas, atualizado monetariamente e acrescido dos juros e multa de mora, será reduzida para 10% (dez por cento), caso o débito, inscrito como Dívida Ativada da União, seja pago antes da remessa da respectiva certidão ao competente órgão do Ministério Público, federal ou estadual, para o devido ajuizamento. (grifei)
Era devido, portanto, o acréscimo de 20% sobre o montante do principal e multa, mais juros. Essa é a diferença que acabou resultando no pagamento complementar feito em 04/2015.
Desta forma, tenho que a contribuinte não regularizou tempestivamente, nos termo da legislação de regência do Simples Nacional, o débito relativo à inscrição nº 10.6.13.004328-76. A conclusão é que deve-se confirmar a validade e eficácia do Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional formalizado em 01/2015.
Conclusão.
Voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Carlos André Soares Nogueira

 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Redator Designado.
Em que pese a bem articulada argumentação apresentada pelo I. Relator, ouso divergir pelas razões expostas a seguir.
No caso, o fundamento do indeferimento à opção pelo Simples Nacional (AC 2015) foi a existência de dois débitos. A contribuinte ingressou com um processo de revisão dos débitos em janeiro de 2014 (processo nº 10166.720335/2014-12). Parte dos débitos foi cancelada (inscrição nº 10.2.13.001304-04) e parte foi retificada (inscrição nº 10.6.13.004328-76). Do valor original retificado, restou R$ 644,69, o qual foi �recolhido� aos cofres públicos em 24/12/2014, com juros e multa (total do DARF � R$ 1.010,28, e-fl. 14), no entanto com o código de receita incorreto (código 2372). 
Conforme se observa, a situação não se enquadra ao que dispõe a norma, tendo em vista que houve o efetivo pagamento do débito antes mesmo de se realizar a opção ao Simples Nacional. No entanto, o código de receita utilizado foi o 2372 (administrado pela RFB), enquanto o correto seria 1804 (administrado pela PGFN).  Para corrigir os códigos, a interessada efetuou o Redarf em 08/04/2015 (fls. 103/104). Nesse ponto, é importante destacar que o pagamento já havia sido realizado em 24/12/2014, o que ocorreu após foi apenas o ajuste formal dos códigos de receita. 
Ainda, houve um recolhimento complementar em 23/04/2015 (cf. fl. 60), o qual inclusive motivou a solicitação de extinção da execução, conforme Petição de fls. 107/108. Considerando que a inscrição da dívida ocorreu em 08/11/2013, houve o acréscimo do encargo de 20% conforme exposto pelo Relator em seu voto. Motivo este que fundamentou seu entendimento que a dívida só fora quitada em abril de 2015, após o prazo previsto pela norma para opção ao regime.
No entanto, em face da especificidade do caso, entendo que não se trata de devedor contumaz, que se enquadra na situação de vedação prevista no Termo de Indeferimento (art. 17, inciso V da LC 123/06). Observa-se que os débitos foram pagos, mas não foram corretamente declarados, o que levou à inscrição dos débitos em dívida ativa. É importante realçar que o valor principal de R$ 644,69 foi pago em dezembro de 2014, ou seja, antes mesmo da opção ao regime simplificado. A diferença indicada por causa da inscrição em dívida ativa (encargo de 20%) no valor de R$ 206,88 é que foi paga em abril de 2015. Esta situação era ignorada pela interessada, tanto é que tentou agendar audiência com a PGFN (fl. 102) justamente porque não sabia como proceder. Assim que entendeu toda situação, realizou o Redarf e o imediato pagamento da diferença, que se referia apenas ao encargo relativo à inscrição na dívida ativa. Reitere-se, o valor do tributo devido foi recolhido em dezembro de 2014, antes mesmo de sua opção ao regime. 
 Ou seja, conforme muito bem discutido por esta Turma, há uma certa dificuldade do pequeno empreendedor em entender adequadamente o modo de adimplir suas obrigações, principalmente quando envolve a RFB e a PGFN, podendo facilmente gerar confusão na forma de recolhimento das receitas. E foi exatamente o que ocorreu no presente caso. Entendo que aqui se trata de erro procedimental absolutamente escusável. Está clara a dúvida gerada e a intenção da interessada em se manter regular perante a Fazenda Pública. Primeiro porque já havia recolhido o valor do tributo (principal com acréscimos legais devido ao atraso) antes de realizar a opção ao regime simplificado. Segundo porque assim que entendeu a situação do débito (fls. 102 e ss.), providenciou sua imediata regularização (Redarf) e adimplemento do encargo de 20% referente à inscrição do débito na dívida, tendo em vista que o valor do tributo já estava recolhido (com juros e multa) desde dezembro de 2014.
Cabe realçar que há o devedor que intencionalmente não arca com ônus financeiro. Por outro lado, há o contribuinte que ocasionalmente não cumpre com sua obrigação por erro eventual. Entendo que o art. 17, V da LC 123/06 visa impedir o ingresso no sistema do devedor contumaz e não do contribuinte que se encontra com um débito em aberto por simples desorganização interna, o que é uma situação normal nos pequenos empreendimentos.
Nessa esteira, entendo que não é razoável o indeferimento à opção porquanto restou o débito referente ao encargo de 20% em aberto por pura desorganização da recorrente. Situação comum em empreendimentos de pequeno porte. E é justamente nesses empreendimentos que o Constituinte Pátrio busca incentivar mediante tratamento jurídico diferenciado, simplificando suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias. Logo, cabe sopesar o excesso de formalismo e os ditames constitucionais para o estímulo da livre iniciativa e desenvolvimento econômico e social do país.
Pelo exposto, não resta dúvidas que a contribuinte figurou em situação irregular pela confusão criada acerca do recolhimento das receitas. Ademais, imprescindível notar que o valor do principal (com multa e juros) foi recolhido antes mesmo de sua opção ao regime. O que foi recolhido após o prazo foi o encargo devido pela inscrição em dívida, justamente pela incompreensão da sistemática de arrecadação, situação normal em pequenos empreendimentos. 
Por todo o exposto, voto dar provimento ao recurso voluntário, para deferir a opção da Contribuinte para o SIMPLES NACIONAL com efeitos a partir de 01/01/2015.
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Relatorio

Trata o presente processo do Termo de Indeferimento da Opgdo pelo Simples
Nacional por meio do qual a autoridade administrativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil
— RFB indeferiu o pedido da contribuinte em epigrafe de inclusdo no regime simplificado de
tributacdo de que cuida a Lei Complementar n°® 123/2006 (Simples Nacional) formalizado em
02/01/2015.

A razdo apontada para o indeferimento foi a existéncia de débitos exigiveis com a
Fazenda Nacional inscritos em Divida Ativa da Unido, conforme extrato abaixo:

1 |
A pessoa juridica acima identificada incorreu na(s) seguinte(s) situagéo(des) que impediu(ram) a opgao pelo Simples Nacional:

1
Estahlelecimento CNPJ: 04.348.073/0001-20
- Déblito inscrito em Divida Ativa da Unido (Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional), cuja exigibilidade ndo esta suspensa.
Fundamentag@o Legal: Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006, art. 17, inciso V.

Lista de Débitos

1)Debito - Codigo da Receita : 1804

Nome do Tributo  : CONTRIBUICAQSOCIAL
Nimero do Processo ; 10166506206201332
Nimero da Inscrigio; 1061300432876

Data da Inscrigao : 08/11/2013

2)Débito - Cédigo da Receita : 3551
Nome do Tributo  : IRPJ
Nl’.ume‘ro do Processo : 10166506207201387
NUmce;ro da Inscrigao: 1021300130404
Data da Inscrigdo : 08/11/2013

!

I
Os débitos foram listados em valor original.
|

A contribuinte apresentou impugnacdo ao Termo de Indeferimento da Opcdao pelo
Simples Nacional. Na peca, alegou, em sintese, que: (i) ingressou com um processo de revisao
dos débitos em janeiro de 2014 (processo n° 10166.720335/2014-12); (ii) parte dos debitos foi
cancelada e parte foi retificada; (iii) a parcela remanescente teria sido paga em 24/12/2014. Em
sintese, os débitos que teriam dado azo ao indeferimento teriam sido extintos conforme segue:

- inscricdo n° 10.2.13.001304-04: cancelada integralmente na revisdo de oficio;

- inscri¢do n° 10.6.13.004328-76: teve o valor original retificado para R$ 644,69 e
este valor teria sido quitado em 24/12/2014. (Este débito é controlado no processo n°
10166.506206/2013-32)

Segundo a contribuinte, o processo estaria finalizado aguardando apenas a
atualizacao no sistema da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional — PGFN.

Sobreveio, entdo, o Despacho Decisério n° 2269/2015/DIORT/DRF/BSB, por
meio do qual a autoridade fiscal da RFB indeferiu o pleito da contribuinte. Neste ato, a
DRF/BSB reconheceu a extincdo dos débitos atinentes a inscricdo n° 10.2.13.001304-04 e,
também, a retificacdo do montante dos débitos concernentes a inscricdo n°® 10.6.13.004328-76.
No entanto, asseverou que a quitacdo dos débitos relativos a inscricdo n° 10.6.13.004328-76
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ocorreu somente em 23/04/2015, ou seja, apos o prazo legal de reqularizacdo de débitos para fins
de opcao pelo Simples Nacional.

A contribuinte insurgiu-se contra o Despacho Decisério e apresentou
manifestacdo de inconformidade. Peco licenca para reproduzir a parte do relatério da autoridade
julgadora a quo que trata das alegacGes lancadas pela contribuinte:

Ciente do Despacho Decisério n°® 2269/2015, a Intacta apresentou nova Peca de
Inconformidade as fls. 75/84, alegando em sintese que:

[...]N&o assiste razdo a autoridade fiscal, uma vez que seu entendimento foi assentado
em analise equivocada da situacéo fiscal da Impugnante. Sendo vejamos.

O cerne da questdo é o saldo do débito de CSLL inscrito em Divida Ativa da Unido
sob n® 10 6 13 004328-76 (Processo Administrativo n°® 10166- 506206/2013-32), no
total de R$ 773,62, sendo R$ 644,69, correspondente a contribuicdo, e R$ 128,93,
referente & multa de mora de 20%. De registrar que a impugnante ignorava a
existéncia de qualquer divida pendente em seu nome, tendo tomado conhecimento,
somente, quando do indeferimento da sua opg¢éo ao Simples Nacional, em 9/2/2015.

[...JEm 8/4/2015, a Requerente formalizou, por meio do aplicativo Redarf Net, o Pedido
de retificacdo [...] para alteracdo do cddigo da receita de 2372 para o cédigo da
receita 1808 relativa ao pagamento do débito de CSLL, periodo de apuragédo
31/12/2010, cujo pagamento em 24/12/2014 totalizou em R$ 1.010,28 correspondente a
contribuigdo de R$ 644,69, multa de mora de R$128,17 e juros de R$237,42.

Apds os procedimentos de retificacdo pelo 6rgdo da RFB, o pagamento tomou as
caracteristicas abaixo, conforme Comprovante de Retificacdo de Pagamento - Darf

(doc. 9):
Periodo de Apurag3o: 31/12/2010
CNPJ 04.348.073/0001-20
Cddigo da Receita 1804
Numero de Referéncia 00001061300432876
Data de Vencimento 31/01/2011
Valor Total 1.010,28
Data do Pagamento 24/12/2014

Conforme acima demonstrado, o pagamento da divida ocorreu em 24/12/2014, ndo em
23/04/2015, conforme, equivocadamente, se afirma no r. Despacho Decisorio. Ou seja,
o pagamento do referido débito de CSLL, realizado em 24/12/2014, n&o ocorreu apos 0
prazo estabelecido pela Nota Técnica Codac - Simples Nacional n® 001/2015, que havia
sido prorrogado para até 6/2/2015.

Como demonstrado acima, a situagéo ndo € de pagamento com inobservancia do prazo
da citada Nota Técnica, pois na data prorrogada de 6/2/2015, a CSLL ja havia sido
recolhida, com codigo de receita 2372, e por este equivoco, 0 respectivo valor somente
foi alocado no codigo correto de 1804 - RECEITA DIVIDA ATIVA CSLL, em
8/4/2015, mediante retificacio do DARF pelo aplicativo Redarf Net. E importante
observar, que a data do efetivo pagamento da CSLL, em 24/12/2014, permanece
inalterada no Redarf, prova inconteste de que a Impugnante ndo estava em débito para
com a Administracdo Tributaria quando da sua opcdo pelo Simples Nacional, em
02/01/2015, relativamente ao ano-calendéario 2015.

[-]
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Diante da retificagdo do DARF pela Requerente, a prépria PGFN reconheceu que a
divida da CSLL, inscrita sob n° 10 6 13 004328-76, foi extinta por pagamento em
24/12/2014, tendo oficiado ao Juizo da Execucdo Fiscal, as fls. 138/139 do Processo
Judicial n® 34912-52.2014.4.01.3400 (doc. 11), requerendo a extin¢do da execugdo com
fulcro no art. 794, inciso | da Lei n° 5.869, de 11/1/73, que instituiu o Cdédigo de
Processo Civil (CPC).

[-]

Por todo o exposto, requer seja acolhida a presente Manifestacdo de Inconformidade
para julgar improcedente o Termo de Indeferimento da Opc¢ao pelo Simples Nacional n®
00 06 53 78 09, e deferir o pedido de opcao apresentado em 02/01/2015, inclusive
considerar sob este regime de tributacdo os recolhimentos dos impostos e contribuicGes
efetuados no ano-calendario 2015, validando-os.

E o relatério do necessario.

A manifestacdo de inconformidade foi julgada improcedente. O Aco6rdao n° 09-
61.890 da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora — DRJ/JFA, ora
recorrido, recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2015

OPCAO. AUSENCIA DE REGULARIZACAO DE PENDENCIA IMPEDITIVA.
INDEFERIMENTO.

Ausente a comprovacao da regularizacdo tempestiva da pendéncia fiscal impeditiva do
ingresso no Simples Nacional, hd que se manter o indeferimento da opcéo por essa
sistematica de pagamento.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Sem Crédito em Litigio

A razdo essencial apontada pela DRJ/JFA para a improcedéncia da manifestacéo
de inconformidade foi a constatacdo de que o débito em questdo (inscricdo n° 10.6.13.004328-
76) somente teria sido quitado em 23/04/2015, conforme relatério Informacdes Gerais da
Inscricdo n® 10 6 13 004328-76 emitido em 08/07/2015.

Irresignada com a decisdo de primeira instancia, a contribuinte interpds recurso
voluntario. Na peca recursal, reiterou e detalhou as razdes de fato e de direito que embasaram as
alegacdes langadas na manifestacdo de inconformidade. Destaco alguns trechos da peca recursal:

- em relacdo a retificacdo do codigo de receita no DARF de pagamento e a
quitacdo do debito em questdo:
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Em 24/03/2015, a Recorrente peticionou agendamento de audiéncia com o
Procurador, objetivando o cumprimento da decisdo administrativa da DICAT/RFB referente as
inscricdes em Divida Ativa da Unido n2 10 2 13 001304-4 e n2 10 6 13 004328-76 (fl. 102).

Em 08/04/2015, a PGFN analisou o referido pedido (fl. 102), que motivou o
agendamento de audiéncia, concluindo que a decisdo DICAT/RFB determinou (i) o
cancelamento da inscricdo n2 10 2 13 001304-04; e (ii) a retificagdo da inscrigdo n? 10 6 13
004328-76, cuja consulta ao SIDA e ao processo administrativo n® 10166.720335/2014-12,
demonstraram que esta inscrigdo foi corretamente retificada, “restando apenas o débito com
vencimento em 31/01/2011, no valor de R$644,69, como determinou a RFB.”

E “que o pagamento que o contribuinte alega ser suficiente para quitar o
montante restante da inscrigido n° 10 6 13 004328-72 foi realizado de maneira incorreta,
com o codigo de receita 2372 (administrado pela RFB), ao invés de 1804 (cédigo da inscricdo
— administrado pela PGFN), e sem constar como numero de referéncia o da inscrigdo. Por
essas razdes, a inscricdo em comento néo foi extinta por pagamento.”

Desse modo, em dito despacho, a prépria PFN orientou a Recorrente a pleitear
a retificacdo do cddigo da receita perante a RFB, gue detém a competéncia para analisar a
rocedéncia do pedido.

Ve,

[-]

Da Retificagéio do Codigo da Receita
Seguindo a orientagdo da d. PGFN, em 08/04/2015, a Recorrente apresentou
via e-CAC o pedido de retificagdo do cddigo de receita 2372 (administrado pela RFB), para

codigo de receita 1804 (codigo da inscrigdo — administrado pela PGFN), do que resultou os
seguintes documentos (fls. 103/104):

[-]

O pagamento, apds a retificacdo, ficou com as seguintes caracteristicas:

Periodo de Apuragdo: 31/12/2010
CNPJ: 04.348.073/0001-20
Cédigo da Receita: 1804
Numero de Referéncia: 00001061300432876
Data de Vencimento: 31/01/2011
Valor Total: 1.010,28
Data do Pagamento: 24/12/2014

Retificagdo efetuada em 08/04/2015, por meio do aplicativo Redarf Net,
decorrente do pedido eletrénico n? b9af.d3aa.7584.8b1a, recepcionado em
08/04/2015, s 10:35:34.

[-]

Assim sendo, o valor de R$644,69, restante da inscrigdo n2 10 6 13 004328-72,
gue havia sido extinto de maneira incorreta, com o codigo de receita 2372, foi retificado, por
meio de Redarf-Net, ao cddigo correto de 1804, além de vinculado a mencionada CDA,

restando sanadas as razdes pelas quais a inscrigdgo em comento ndo havia sido extinta por
pagamento.
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[-]
Ocorre que a PGFN s¢ procedeu a alocagdo do valor R$1.010,28, arrecadado
em 24/12/2014, em 19/04/2015, como comprovado no documento “Resultado de Consulta
Inscricdo Localizada” de fls. 41/43. Em dito documento, é alocado, também o valor de
R$206,88, ARREC 23/04/2015.

Com efeito, ndo procede a justificativa da autoridade julgadora de primeira
instancia, assentada no Acdrddo n? 09-61.890 — 12 Turma da DRJ/IFA, de que “ausente a
comprovagdo da regularizagdo tempestiva da pendéncia fiscal impeditiva do ingresso no
Simples Nacional, ... .”.

E equivocada a r. decisdo, fundamentada no entendimento de que a situagdo
fiscal da Recorrente, relativa a regularizagdo da pendéncia fiscal somente teria ocorrido em
23/04/2015, mediante o recolhimento do valor de R$ 206,88, quando, em verdade, ja n3o
existia valor residual da CDA n2 10 6 13 004328-76.

O Despacho proferido pela PGFN deixa claro que se o valor original de R$644,69
acrescido dos consectdrios tivessem sido, desde logo, recolhidos no cédigo 1804 (cddigo da
inscricdo — administrado pela PGFN), a inscricdo em comento teria sido extinta por
pagamento.

A situacdo é claramente compreensivel. Uma vez que a PGFN ndo pdde acolher
o pagamento com o codigo de receita 2372, por ser este administrado pela RFB, ficou
impossibilitada de extinguir a divida em 24/12/2014, mantendo inscrita a divida
remanescente, com acumulacdo de acréscimos, até abril de 2015.

Desse modo, somente em 08/04/2015, quando houve o processamento do
Redarf, decorrente do pedido eletrénico n? b9af.d3aa.7584.8b1a, foi possivel a alocagdo do
valor suficiente para guitar a divida pelo pagamento, conforme definiu a PGFN em despacho,
em 24 de dezembro de 2014,

Nesta data, 24/12/2014, uma vez que ndo houve “trava”, o sistema continuou
acumulando acréscimos moratérios totalizando o valor de R$206,88, recolhido em
23/04/2015, sem a Recorrente se inteirar da sua real origem ou natureza.

Conforme demonstrado, o valor de R$ 206,88, recolhido em 23/04/2015, nao
se vincula ao da CDA 10 6 13 004328-76, porque o débito da CSLL em questdo, no valor de RS
Ay

644,69, ja estava quitado quando a Recorrente fez a Solicitagio de Opgdo pelo Simples
Nacional em janeiro de 2015.

- em relacdo ao processo de execucdo fiscal e a manifestagdo da PGFN
reconhecendo a quitacdo dos débitos:

Em 16/04/2015, a Recorrente peticionou nos autos da Execugdo fiscal a
extingdo do feito em face da quitagao da divida, nos termos do art. 794, inciso |, da CPC ent3o
vigente, instruido com o Comprovante de Arrecadagdo e Redarf Net - Comprovante de
Retificacdo de Pagamento - Darf (fls. 34/39 do doc. 3), cabendo destacar os seguintes excertos
da petigdo:

[-]
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Em atencdo ao chamamento jurisdicional, em 27/04/2015, a PGFN vem aos
autos para reconhecer a procedéncia do pedido da Executada (Recorrente), a vista dos
documentos anexados aos autos da execugdo fiscal, mormente o comprovante de
arrecadagdo no valor de RS 1.010,28 (recolhimento em 24/12/2014), confirmado a quitacdo
integral do débito (fls. 45/46 do doc. 3), inclusive juntando Resultado de Consulta Resumido
no qual o Valor Inscrito: R$773,62 {UFIR 727,02), referente & CDA 10 2 13 004328-76,
encontra-se “Consolidade: RS 0,00”.

Diante da exaustiva fundamentagdo e comprovagao, ndo procede a afirmagdo
da autoridade julgadora @ quo, segundo a qual o requerimento da PGFN, datado de
27/04/2015, ndo menciona que a quitagdo desse débito se deu por pagamento em
24/12/2014. Verifica-se que nem na peticao datada de 27/04/2015 (fl. 42 do doc. 3), nem na
de fl. 45 do doc. 3 {sem data) o {a) Procurador(a) afirma o contrario. O que ndo ha duvida é
que a intervengao da Exequente se deu em razdo da petigdo da Executada e da comprovagao
de que a divida objeto da Execucdo Fiscal havia sido integralmente extinta pelo pagamento.

[-]

E de reiterar-se que a PGFN so veio a se manifestar no processo da execugio
fiscal por provocagdo da Executada (ora Recorrente), tendo aquele érgdo examinado o
conjunto probatdrio dos pagamentos do débito da CSLL anexado ao pedido de extingdo
formulado, incluindo-se, dentre os documentos analisados, o comprovante de arrecadacdo,
referente ao recolhimento no total de RS 1.010,28 (644,69 + 128,93 + 236,66), datado de
24/12/2014, assim como o Redarf deste pagamento quanto 3 retificacio do cddigo da
receita de 2372 para 1804.

Convém mencionar, ainda, que o comprovante de arrecadagdo de RS 206,88
(recolhimento em 23/04/2015), que motivou o indeferimento do Termo de Opcdo pelo
Simples Nacional, ndo constava e ndo consta dos autos da Execugdo Fiscal, pelo que se tem
por inequivoco que a PGFN ndo se manifestou pela extingdo da divida e arquivamento da CDA
10 6 13 004328-76 baseada neste pagamento, mas a vista dos outros recolhimentos
mencionados anteriormente, constantes daqueles autos.

Ao final, a contribuinte pede a improcedéncia do Termo de Indeferimento da
Opcdo pelo Simples Nacional e o deferimento do pedido de opcédo apresentado em 02/01/2015.

Era 0 que havia a relatar.

Voto Vencido

Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.

7

O recurso voluntario é tempestivo e preenche o0s demais requisitos de
admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Conforme relatado, trata-se de Termo de Indeferimento da Opcdo pelo Simples
Nacional por meio do qual a autoridade administrativa da RFB indeferiu o pedido da
contribuinte em epigrafe de inclusdo no Simples Nacional formalizado em 02/01/2015.
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A razdo para o indeferimento seria a existéncia de dois débitos inscritos em
Divida Ativa da Unido conforme segue:

& Pendéncias Fiscais PGFN
© Estabelecimento: 04.348.073/0001-20
‘ Débito inscrito em Divida Ativa da Unifdo (Procuradoria~Geral da Fazenda Nacional), cuja
exigibilidade ndio esta suspensa.

Fundamentagdo legal: Lei Complementar n°® 123, de 14/12/2006, art. 17, inciso V.
Lista de Débitos
1)Débito - Codigo da Receita : 1804
Nome do Tributo : CONTRIBUICAOSOQOCIAL
Nuimero do Processo : 10166506206201332
Niumero da Inscrigdo: 1061300432876
Data da Inscrigdo : 08/11/2013

2)Débito - Codigo da Receita : 3551

Nome do Tributo : IRPJ

Niimero do Processo : 10166506207201387
Nimero da Inscrigdo: 1021300130404

Data da Inscrigdo ;: 08/11/2013

A contribuinte alegou, em sintese, que: (i) ingressou com um processo de revisao
dos débitos em janeiro de 2014 (processo n° 10166.720335/2014-12); (ii) parte dos debitos foi
cancelada e parte foi retificada; (iii) a parcela remanescente teria sido paga em 24/12/2014. Em
sintese, os débitos que teriam dado azo ao indeferimento teriam sido extintos antes da opcéo pelo
Simples Nacional, conforme segue:

- inscrigdo n° 10.2.13.001304-04: cancelada integralmente na revisdo de oficio;

- inscricdo n° 10.6.13.004328-76: teve o valor original retificado para R$ 644,69 e
este valor teria sido quitado em 24/12/2014. (Este débito € controlado no processo n°
10166.506206/2013-32)

Entretanto, apds a notificacdo do Termo de Indeferimento, que é datado de
09/02/2015, a contribuinte verificou que teria incorrido num erro de fato no preenchimento do
DAREF que teria quitado o débito de R$ 644,69. Este DAREF teria sido preenchido com o c6digo
de receita 2372 (administrado pela RFB), enquanto o correto seria 1804 (administrado pela
PGFN). Constatado o erro, a contribuinte providenciou 0 REDARF.

A correcdo foi deferida pela RFB e o DARF passou a ostentar as seguintes
informagdes:

0 pagamento, apds a retificagdo, ficou com as seguintes caracteristicas:

Periodo de Apuragdo: 31/12/2010
CNPI: 04.348.073/0001-20
Cédigo da Receita: 1804
Ntmero de Referéncia: 00001061300432876
Data de Vencimento: 31/01/2011
Valor Total: 1.010,28
Data do Pagamento: 24/12/2014

O valor total do DARF corresponderia a soma do principal mais multa e juros:
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Entretanto, a

Principal RS 644,69
Multa de mora (20%) RS 128,93
Juros de mora RS 236,66
Total recolhido RS 1.010,28

instancia de piso julgou improcedente a manifestacdo de

inconformidade da contribuinte em razdo do sistema da PGFEN registrar que o débito somente

teria sido quitado em 23/04/2015, quando houve um pagamento complementar de R$ 206,88. A

autoridade a quo baseou-se no relatério de fls. 42/43, conforme excerto abaixo:

19/04/2015 Ocomréncia:  INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 24/12/2014 VALOR R$ 1.010,28
Situagio: ATIVA COM AJUIZAMENTO A SER PROSSEGUIDO

24/04/2015 Ocorréncia:  INCLUSAO DE PAGAMENTO

ARREC 23/04/2015 VALOR R$ 206,88
Situagdo: EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER. CANCELADO

24/04/2015 Ocorréneia:  EXTINCAO POR PAGAMENTO

Situagdo: EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER. CANCELADO

Sobre o0 pagamento complementar no valor de R$ 206,88, a contribuinte alegou
gue nao se vincularia ao débito que deu azo ao indeferimento da opg¢édo pelo Simples Nacional,

conforme trecho abaixo:

0 Despacho proferido pela PGFN deixa claro que se o valor original de R$644,69
acrescido dos consectarios tivessem sido, desde logo, recolhidos no cédigo 1804 (cédigo da
inscricio — administrado pela PGFN), a_inscricdio em comento teria sido extinta por

pagamento.

A situagdo é claramente compreensivel. Uma vez que a PGFN ndo pdde acolher
o pagamento com o codigo de receita 2372, por ser este administrado pela RFB, ficou
impossibilitada de extinguir a divida em 24/12/2014, mantendo inscrita a divida
remanescente, com acumulacio de acréscimos, até abril de 2015.

Desse modo, somente em 08/04/2015, quando houve o processamento do
Redarf, decorrente do pedido eletrnico n® b9af.d3aa.7584.8b1a, foi possivel a alocagdo do
valor suficiente para quitar a divida pelo pagamento, conforme definiu a PGFN em despacho
em 24 de dezembro de 2014.

Nesta data, 24/12/2014, uma vez que ndo houve “trava”, o sistema continuou
acumulando acréscimos moratérios totalizando o valor de R$206,88, recolhido em
23/04/2015, sem a Recorrente se inteirar da sua real origem ou natureza.

Conforme demonstrado, o valor de RS_206,88, recalhido em 23/04/2015, ndo
se vincula ao da CDA 10 6 13 004328-76, porque o débito da CSLL em questdo, no valor de RS

644,69, ja estava quitado quando a Recorrente fez a Solicitagdo de Opg¢ao pelo Simples
Nacional em janeiro de 2015.

A celeuma centra-se, portanto, na quitacdo do débito de R$ 644,69: se ocorreu em

12/2014, conforme alega a contribuinte; ou se houve a necessidade de pagamento complementar

em 04/2015 para a quitacdo da divida.
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Creio que, ao contrario do que alega a contribuinte, o débito ndo foi quitado em
12/2014. Explico.

Conforme visto, a contribuinte procedeu ao pagamento do débito em 12/2014 com
0 codigo de receita 2372. Entretanto, o erro da contribuinte ndo se limitou ao preenchimento do
codigo de receita. A contribuinte recolheu o tributo com o0s acréscimos que seriam devidos
caso este ainda estivesse sob a administracdo da RFB.

Os valores que compuseram o0 DARF recolhido em 12/2014 equivalem
exatamente ao montante principal (R$ 644,69), a multa de mora de 20% (R$ 128,93) e a Selic
acumulada conforme tabela abaixo (R$ 236,66):

Sicalc - Sistema de Calculo de Acréscimos Legais
Taxa de juros Selic acumulada para pagamento a partir de janeiro de 2011 até dezembro

de 2014

Emitido em 22/01/2021
2011 2012 2013 2014
janeiro 36,71 25,64 17,76 950
fevereiro 35,87 24,89 17,27 8,80
marco 34,95 24,07 16,72 8,03
abril 34,11 23,36 16,11 7,21
maio 33,12 22,62 15,51 6,34
junho 32,16 21,98 14,90 5,52
julho 31,19 21,30 14,18 4,57
agosto 30,12 20,61 13,47 3,70
setembro 29,18 20,07 12,76 2,79
outubro 28,30 19,46 11,95 1,84
novembro 27,44 18,91 11,23 1,00
dezembro 26,53 18,36 10,44 0,00

Contudo, o débito encontrava-se sob a administracdo da PGFN. Estava inscrito
em DAU e a acdo de execucdo estava ajuizada. Portanto, somava-se ao débito o acréscimo
previsto no artigo 1° do Decreto-Lei n® 1.025/69 c/c artigo 3° do Decreto-Lei n® 1.569/77, verbis:

DECRETO-LEI N° 1.025, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969:

Art 1° E declarada extinta a participacdo de servidores publicos na cobranga da Divida
da Unido, a que se referem os artigos 21 da Lei n° 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 1°,
inciso Il, da Lei n® 5.421, de 25 de abril de 1968, passando a taxa, no total de 20%
(vinte por cento), paga pelo executado, a ser recolhida aos cofres puiblicos, como renda
da Unido. (grifei)

DECRETO-LEI N° 1.569, DE 8 DE AGOSTO DE 1977.

Art. 3° O encargo previsto no art. 1° do Decreto-lei n° 1.025, de 21 de outubro de 1969,
calculado sobre montante do débito, inclusive multas, atualizado monetariamente e
acrescido dos juros e multa de mora, serd reduzida para 10% (dez por cento), caso o
débito, inscrito como Divida Ativada da Unido, seja pago antes da remessa da
respectiva certiddo ao competente 6rgdo do Ministério Pablico, federal ou estadual,
para o devido ajuizamento. (grifei)

Era devido, portanto, o acréscimo de 20% sobre 0 montante do principal e multa,
mais juros. Essa é a diferenca que acabou resultando no pagamento complementar feito em
04/2015.
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Desta forma, tenho que a contribuinte ndo regularizou tempestivamente, nos
termo da legislacdo de regéncia do Simples Nacional, o débito relativo a inscricdo n°
10.6.13.004328-76. A conclusdo ¢é que deve-se confirmar a validade e eficacia do Termo de
Indeferimento da Opgéo pelo Simples Nacional formalizado em 01/2015.

Conclusao.

\oto por negar provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Andre Soares Nogueira

\Voto Vencedor

Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Redator Designado.

Em que pese a bem articulada argumentacdo apresentada pelo I. Relator, ouso
divergir pelas razdes expostas a seguir.

No caso, o fundamento do indeferimento a opcdo pelo Simples Nacional (AC
2015) foi a existéncia de dois débitos. A contribuinte ingressou com um processo de revisdo dos
débitos em janeiro de 2014 (processo n° 10166.720335/2014-12). Parte dos débitos foi cancelada
(inscrigdo n° 10.2.13.001304-04) e parte foi retificada (inscrigdo n® 10.6.13.004328-76). Do valor
original retificado, restou R$ 644,69, o qual foi “recolhido” aos cofres publicos em 24/12/2014,
com juros e multa (total do DARF — R$ 1.010,28, e-fl. 14), no entanto com o cddigo de receita
incorreto (codigo 2372).

Conforme se observa, a situacdo ndo se enquadra ao que dispde a norma, tendo
em vista que houve o efetivo pagamento do débito antes mesmo de se realizar a opcdo ao
Simples Nacional. No entanto, o codigo de receita utilizado foi 0 2372 (administrado pela RFB),
enguanto o correto seria 1804 (administrado pela PGFN). Para corrigir os codigos, a interessada
efetuou o Redarf em 08/04/2015 (fls. 103/104). Nesse ponto, é importante destacar que o
pagamento ja havia sido realizado em 24/12/2014, o que ocorreu ap6s foi apenas o ajuste formal
dos cddigos de receita.

Ainda, houve um recolhimento complementar em 23/04/2015 (cf. fl. 60), o qual
inclusive motivou a solicitacdo de extincdo da execucdo, conforme Peticdo de fls. 107/108.
Considerando que a inscri¢do da divida ocorreu em 08/11/2013, houve o acréscimo do encargo
de 20% conforme exposto pelo Relator em seu voto. Motivo este que fundamentou seu
entendimento que a divida s6 fora quitada em abril de 2015, ap6s o prazo previsto pela norma
para opgao ao regime.

No entanto, em face da especificidade do caso, entendo que ndo se trata de
devedor contumaz, que se enquadra na situacdo de vedacéo prevista no Termo de Indeferimento
(art. 17, inciso V da LC 123/06). Observa-se que os débitos foram pagos, mas ndo foram
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corretamente declarados, o que levou & inscricdo dos débitos em divida ativa. E importante
realgar que o valor principal de R$ 644,69 foi pago em dezembro de 2014, ou seja, antes mesmo
da opcdo ao regime simplificado. A diferenca indicada por causa da inscricdo em divida ativa
(encargo de 20%) no valor de R$ 206,88 é que foi paga em abril de 2015. Esta situagdo era
ignorada pela interessada, tanto é que tentou agendar audiéncia com a PGFN (fl. 102) justamente
porque ndo sabia como proceder. Assim que entendeu toda situacdo, realizou o Redarf e o
imediato pagamento da diferenca, que se referia apenas ao encargo relativo a inscricdo na divida
ativa. Reitere-se, o valor do tributo devido foi recolhido em dezembro de 2014, antes mesmo de
sua opgao ao regime.

Ou seja, conforme muito bem discutido por esta Turma, ha uma certa dificuldade
do pequeno empreendedor em entender adequadamente o modo de adimplir suas obrigacgdes,
principalmente quando envolve a RFB e a PGFN, podendo facilmente gerar confuséo na forma
de recolhimento das receitas. E foi exatamente o que ocorreu no presente caso. Entendo que aqui
se trata de erro procedimental absolutamente escusavel. Esta clara a ddvida gerada e a intencéo
da interessada em se manter regular perante a Fazenda Puablica. Primeiro porque ja havia
recolhido o valor do tributo (principal com acréscimos legais devido ao atraso) antes de realizar a
opcao ao regime simplificado. Segundo porque assim que entendeu a situacao do débito (fls. 102
e ss.), providenciou sua imediata regularizacdo (Redarf) e adimplemento do encargo de 20%
referente a inscricdo do debito na divida, tendo em vista que o valor do tributo j& estava
recolhido (com juros e multa) desde dezembro de 2014.

Cabe realcar que ha o devedor que intencionalmente ndo arca com 6nus
financeiro. Por outro lado, ha o contribuinte que ocasionalmente ndo cumpre com sua obrigacao
por erro eventual. Entendo que o art. 17, V da LC 123/06 visa impedir o ingresso no sistema do
devedor contumaz e ndo do contribuinte que se encontra com um débito em aberto por simples
desorganizacdo interna, o0 que € uma situacdo normal nos pequenos empreendimentos.

Nessa esteira, entendo que ndo é razoavel o indeferimento & opgdo porquanto
restou o débito referente ao encargo de 20% em aberto por pura desorganizacdo da recorrente.
Situacdo comum em empreendimentos de pequeno porte. E € justamente nesses
empreendimentos que o Constituinte Patrio busca incentivar mediante tratamento juridico
diferenciado, simplificando suas obrigacdes administrativas, tributarias, previdenciarias e
crediticias. Logo, cabe sopesar o excesso de formalismo e os ditames constitucionais para o
estimulo da livre iniciativa e desenvolvimento econdmico e social do pais.

Pelo exposto, ndo resta ddvidas que a contribuinte figurou em situagdo irregular
pela confusdo criada acerca do recolhimento das receitas. Ademais, imprescindivel notar que o
valor do principal (com multa e juros) foi recolhido antes mesmo de sua opg¢éo ao regime. O que
foi recolhido ap6s o prazo foi o encargo devido pela inscricdo em divida, justamente pela
incompreensdo da sistematica de arrecadacéo, situacdo normal em pequenos empreendimentos.

Por todo o exposto, voto dar provimento ao recurso voluntario, para deferir a
opcao da Contribuinte para 0 SIMPLES NACIONAL com efeitos a partir de 01/01/2015.
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